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CONSELHO DE M1ST&O 

Decreto n.° 18/88: 

Cria no Ministério da Educação o Instituto Pedagógico. 

Chefia do Governo: 

Drecçio-Gera1 da Administração Pública. 

CONSELHO DE MINISTROS 

Decreto,  n.° 18/88 

de 9 de Março 

Uma das prioridades do Ministério da Educação nos 
próximos anos é a renovação do Ensino Básico no con-
texto da reforma global do sistema educativo. 

Efectivamente o Governo prevê no seu plano de acção 
alargamento da escolaridade obrigatória e a refor-

mulação dos conteúdos programáticos desse nível de 
ensino. 

As características e a natureza desse novo ensino im-
plicam necessariamente a definição de um novo perfil 
de professor e o aperfeiçoamento e a reciclagém dos 
professores mais aptos a-tualmer*te em funções, capazes 
de ensinar as seis classes. 

Outra componente importante da reforma desse nível 
de ensino é a elaboração de novos programas e textos. 

Por isso, a criação de um organismo capaz de res-
ponder às necessidades que têm a ver com o funcio-
namento, a eficácia e a qualidade do ensino básico, 
designadamente, a formação do corpo docente; a elabo-
ração, o acompanhamento e a avaliação dos materiais 
didácticos e a investigação pedagógica orientada. 

A s.Sirn, 

No USO da faculdade conferida pelo artigo 77 ° da 
Constituição, o Governo decreta o seguinte: 

Artigo 1.° 
(Criação, denominação e natureza) 

i. É criado no Ministério da Educação, o Instituto 
Pedagógico. 

2. O Instituto Pedagógico funciona na dependência 
do Ministro da Educação. 

Artigo 2.° 

(Funções) 

Ao Instituto Pedagógico são cometidas as seguintes 

funções: 
A formação inicial de professores do Ensino Bá-

sico Integrado; 
A formação em exercício de professores do Ensino 

Básico Integrado; 
A investigação pedagógica orientada para elabo-

ração de programas manuais, textos e outro 
material pedagógico destinado a professores e 
alutios; 

A avaliação do Ensino Básico em articulação 
com a Inspecção-Geral da Educação. 
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Artigo 30 Director das Alfândegas de 2_a  classe: 

1 — Antón,is:) Ornar Lima. (Comissão Instaladora) 

i. É criada a Comissão Instaladora do Instituto Peda-
gógico, composta pelos seguintes elementos: 

a) O Director do Projecto de Renovaçã do Ensino 
Básico que, por inerência, é o Director do Ga-
binete de Estudos e Planeamento do Minis-
tério da Educação; 

b) O Director-Geral do Ensino; 

c) O Director-Adjunto do Projecto de Renovação do 
Ensino Básico. 

2. Incumbe à Comissão Instaladora, nomeadamente: 

Elaborar e promover a execução de um plano 
de formaçã do corpo docente e de gestão do 
Instituto Pedagógico; 

Propor a estruturação da carreira do pessoal do-
ce1ie e técnico do Instituto Pedagógico; 

e) Preparar a reconversão ou extirção das actuais 
csolas de Formação de Professores do Ensino 
Bísico; 

d) Promover a criação das demais condições neces-
sárias à entrada em funcionamento do Ins-
tituto Pedagógico;  zelando, designadameste; 
para que seja dotada de instalações e equipa-
mentos adequados. 

. 
A Comissão Instaladora extinguir-se-á automática-

mente uma vez cumprida a missão para que foi criada. 

Artigo 4•0 

A competência, a organização, a composição e o fun-
cionamento do Fnstituto Pedagógico serão definidos por 

decreto. 

Pedro Pires - Corsino Tolen tino - Arhaldo França. 

Promulgado em q  de Março de 1988. 

Publique-se. 

O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 

PEREIRA 

CHEFIA DO GOVERNO 

Secretaria de Estado 

da Administração Pública 

Direcção-Geral da Adrnillistraçã() Pública 

Relação nominal do pessoal que transta para a Direcção-

-Geral das Alfândegas, nos termos do artigo 51.0  do Decreto-

-Lei n.° 148/87, de 26 de Dezembro homologada por des-

pacho de 24 de Feverero de 1988, do Camarada Ministro 

Adjunto do Ministro das Finanças, com efeitos a partir de 

1 de Janeiro de 1988: 

Director das Alfândegas de 1.0  classe: 

1-Daniel  Andrade Sonsa a); 

2 - Aguiriaido Severino Pires Ferreira de Morais. 

Reverificadores-chefes: 

1—Rarino Barbosa Vicente; 

2— Victorino Lopes Estêvão Rocha; 

3 -Manuel Justiniano Vieira Leda; 

4—Miguel Máximo dos Reis; 
-Mário Barbosa Amado. 

Reverificadioiies: 

1 - Adriano Alfredo Brazão de Almeida; 
2 -Silvestre José Pimenta Lima; 

3— Ermá. ão Carva'hinho Fidalgo Spínola de Barros. 

Primeiros Verificadores: 

1-Carlos  Alberto Brito b); 

2 —E'ís'o Alberto da Costa Neves; 

3 - Antno Sérgio So'usa Linhares de Carvalho; 

4—Vicente Férrer Viera Lima; 

5—António Ludgero Correia; 

6 - Maurino Camões de Brito Delgado; 

7—Joaquim, Sena Silva. 

Segundos verificadores: 

.1 - Carlos Guido St'Aubyn Figueiredo e); 

2— Arlindo Arn1aldo Chantre; 
3—Eduardo Manuel Rodrigues; 

4—Júlio César Alves; 

5 - Jio Manuel Pinto; 

6— Elas Nicolau Mcnteiro; 

7—Danel Lopes da Fotnseca; 

8 - João Agnelo Gomos Teixeira; 

9—MaIflo Vieira de Andrade, Júnior; 

10—FornafldO Rocha Jardim; 

11 -Luis Alberto Gomes Tavares; 

12 - Reinaldo Ramos Dias; 

13 —Marçal Domingos Furtado; 

14 - Filinto Vaz ROdrgues; 

15—Carlos Soares Speneer; 

16 - Fausto Monteiro Silva; 

17— Luts Aibeto de Pna Aguiar; 

18—Daniel dos Santos Lobo; 

19-Arnaldino Bernardo Barres Lima; 

20—A1íro Vieira da Silva Fernfldes; 

21—Ricardo António Monteiro Almeida; 

22 - Olívio Correia Borges. 

VCrificador estagário contratado: 

1 -José Maria R. B. Livramento, 

Tesoureiro de 1.1  classe -provisório: 

1 - Apotio Augusto Neves Cardoso. 

Tesoureiro do 2.6 classe -provisório: 

1-António  Soares Pinto. 

Observações: 

Continua a desempenhar, em comissão de serviço, 

as funções de director-geral das Alfândegas; 

Continua desempenhando, por conveniência de ser-
viço, o cargo de rever.ficador, interino; 

Este func.onário, que vriha desempenhando interi-
fomente, o cargo de verificator, interino, ora extnto, com 
a tranSção para a nova categoria, continua desempenhando 
por conveniência do serviço o cargo de 1° verificador, :nte-
r'nO, equ:parávei àquele. 

Direcção-Geral da AdmflSração Pública na Praia, 2 

de Março de 1988. —Pelo Director-Geral, José Jorge Lisboa 

do Costa Santos, director de 20 classe. 
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